
DIÁRIO OFICIAL 
Ettado d« São P a u t a 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I D E 14 D E JUNHO D E 1971 

Au to r i z a a Fa zenda do Estado a al ienar, por doação, â União — Ministério aa 
M a r i n h a , imóvel s i tuado no município de São Vicente 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — F i c a a F a z e n d a autor i zada a a l i enar , por doação, à 
União — Ministério da M a r i n h a , as glebas " A " e " B " , respect ivamente c om 
1.154.220,00 m2 (um milhão, cento e c inquenta e quatro m i l , duzentos e vinte 
metros quadrados ; e 12.820,00 m2 (doze m i l , oitocentos e v inte metros quadrados ) , 
s i tuadas no município de São Vicente , destinadas à construção do Quar t e l de 
Fuz i l e i ros Nava is de Santos e instalação de Fac i l idades Nava is Operat ivas, que 
se carac ter i zam no desenho n . 2.807, d a Procurador i a G e r a l do Estado, a seguir 
descr i tas e confrontadas : 

G l e b a " A " — In ic ia -se no piquete n . 110, à margem de u m córrego, 
no piquete 110 segue no rumo magnético (fev. 1964) de N 83°52' W , n a d i s 
t a n c i a de 426,30 m (quatrocentos e v inte e seis metros e t r i n t a centímetros), até 
o ponto A . D o ponto A segue n o rumo magnético (fev. 1964) de N 6°08'E, n a 
distância de 410 m (quatrocentos e dez metros) até o marco de c imente 23, c o n 
f rontando do piquete 110 ao marco de cimento 23 com remanescente do Próprio 
do Estado, gleba " C " . D o marco 23 segue com os seguintes rumos magnéticos 
(fev. 1964) e distância e m metros : S 88°58' W , 32,86 m ( t r in ta e dois metroe e 
o i t en ta e seis centímetros); N 84°38'W, 68,45 m (sessenta e oito metros e q u a 
r en ta e c inco centímetros); N89°35'W, 36,57 m ( t r in ta e seis metros e c inquenta 
e sete centímetros); S 78°41'W, 49,76 m (quarenta e nove metros e setenta e 
seis centímetros); S 82°54'W, 73,27 (setenta e três metros e v inte e sete centí
metros) ; S 30°32' W , 13,30 m (treze metros e t r i n t a centímetros); respect ivamente 
os marcos de c imento n s , 24, 25, 26, 27, B e 29, confrontando do marco 24 ao 
marco 29 com terrenos da C o m p a n h i a S . E . S . P . A . Do marco 29 segue com os 
seguintes rumos magnéticos (fev. 1964) e distâncias em metros : S 33°34' W , 
35,01 m ( t r in ta e c inco metros e u m centímetro); S 49°10' W , 16,87 m (dezesseis 
metros e o i tenta e sete centímetros); S 32°59' W, 15,90 m (quinze metros e n o 
ven ta centímetros); S 4°36' W , 53,72 m (c inquenta e três metros e setenta e 
dois centímetros); S 11°38' W , 6,55 m (seis metros e c inquenta e c inco centí
metros ) ; S 73°03: W , 40,27 m (quarenta metros e v in te e sete centímetros); 
S 53°41' W 19.50 m (dezenove metros e c inquenta centímetros); S 76°04' W 
34,81 m ( t r in ta e quatro metros e o i t enta e u m centímetros); S 22°41' W 27,80 m 
(vinte e sete metros e o i tenta centímetros); S 9°10' E 22,96 m (v inte e dois 
metros e noventa e seis centímetros); S 4°19' W 31,72 m ( t r in ta e u m metros 
e setenta e dois centímetros); S 29°41' W 48,22 m (quarenta e o i to metros e 
v inte e dois centímetros); S 31°30' W 36,25 m ( t r in ta e seis metros e v inte e 
c inco centímetros); S 72°34' W 18,55 m (dezoito metros e c inquenta e c inco 
centímetros); S 9°44' W 20,53 m (v inte metros e c inquenta e três centímetros); 
S 18°48' W 36,48 m ( t r in ta e seis metros e quarenta e o i to centímetros); 
S 34°43' W 26,70 m (vinte e seis metros e setenta centímetros); S l l ^ S ' W 
33,42 m ( t r in ta e três metros e quarenta e dois centímetros); 8 8°13' E 60,45 m 
(sessenta metros e quarenta e c inco centímetros); S 7°10' W 15,10 m (quinze 
metros e àez centímetros); S 82°34' E 3,77 m (três metros e setenta e sete 
centímetros); S 54°47' E 36,25 m ( t r in ta e seis metros e v inte e cinco centíme
tros) ; S 69°04' E 33,20 m ( t r in ta e três metros e v in te centímetros); S 83°52' E 
27,65 m (vinte e sete metros e sessenta e c inco centímetros); N 76°31' E 32,50 m 
( t r in ta e dois metros e c inquenta centímetros); S 33°29' E 36,06 m ( t r in ta e seis 
metros e seis centímetros); respect ivamente os marcos de c imento de n s . 30, 31, 
32, 33, C , 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, D , 42, 43 44, 45, 46, E , 47 ; 46, 49, 50, 51 e 
52. D o marco 52, segue com os seguintes rumos magnéticos (fev. 1964) e 
distâncias em metros: S 10°49' E 22,36 m (vinte e dois metros e t r i n t a e seis 
centímetros); S 9°24' W 47,50 m (quarenta e sete metros e c inquenta centí
metros) ; S 4°36' W 98,39 m (noventa e oito metros e t r i n t a e nove centímetros); 
E 6°14' E 46,41 m (quarenta e seis metros e quarenta e u m centímetros); 
S 21°51' W 43,22 m (quarenta e três metros e v in te e dois centímetros); 
S 18°47" W 81,03 m (oitenta e üm metros e três centímetros); S 11 035' E 49,20 m 
(quarenta e nove metros e vinte centímetros); S 24°27' E 60,51 m (sessenta m e 
tros e c inquenta e u m centímetros); S 12°40> E 41,39 m (quarenta e u m metros 
e t r i n t a e nove centímetros); S 8°53' W 42,40 m (quarenta e dois metros e 
quaren ta centímetros); respect ivamente os piquetes n s . 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 
60, 61 e 62, este f icando próximo ao M o r r o Pindoé, confrontando do marco 29 
ao piquete 62 (Morro Pindoé) c om Anton i o L u i z Bar re i r os ou Sucessores. Do 
piquete 62 segue com o rumo magnético (fev. 1964) de S 21°58'W, n a distância 
de 432,75 m (quatrocentos e t r i n t a e dois metros e setenta e c inco centímetros) 
até a Pedra da Torre , s i tuada no M a r Grosso, confrontando do M o r r o Pindoé até 
a P e d r a da Torre com o C e l . A l f r edo F i r m o da S i l v a ou Sucessores. D a P e d r a 
d a Tor re segue pelo costão de pedra com os seguintes rumos magnéticos (fev. 
1964) e distâncias e m metros : N 88°48' E 32,35 m ( t r in ta e dois metros e t r i n t a 
e c inco centímetros); S 58°35' E 160,64 m (cento e sessenta metros e sessenta e 
quat ro centímetros); N 82°15' E 99,36 m (noventa e nove metros e t r i n t a e seis 
centímetros); N 82°21' E 78,41 m (setenta e oito metros e quarenta e u m centí
metros ) ; N 75°34' E 54,40 m (c inquenta e quatro metros e quarenta centíme
t ros ) ; N E 207,75 m (duzentos e sete metros e setenta e cinco centímetros); 
N 87°50' E 58,41 m (c inquenta e oito metros e quarenta e u m centímetros); 
N 74°42" E 112,40 m (cento e doze metros e quarenta centímetros); N 31°21' E 
127,89 m (cento e v inte e sete metros e o i tenta e nove centímetros); N 55°35' E 
85,52 m (oitenta e cinco metros e c inquenta e dois centímetros); N 61°49' E 
100,32 m (cento e sessenta metros e t r i n t a e dois centímetros); N 59°31' E 
54,84 m (cinquenta e quatro metros e o i tenta e quatro centímetros); N 40°23' E 
85,75 m (oitenta e cinco metros e setenta e cinco centímetros); N 40°13' E 
30,65 m ( t r in ta metros e sessenta e cinco centímetros); N ?5°09' E 33,52 m 
( t r in ta e três metros e c inquenta e dois centímetros); N 59°15' E 75,20 m (se
t en t a e cinco metros e v in te centímetros); N 15°20' E 44,83 m (quarenta e quatro 
metros e oitenta e três centímetros); N 24°27" E 31,44 m ( t r in ta e u m metros 
e quarenta e quatro centímetros); N 39°13' E 101,50 m (cento e u m metros e 

c inquenta centímetros); N 27°28' E 110,62 m (cento e dez metros e sessenta e 
dois centímetros); N 10°35'E 55,42 m (c inquenta e cinco metros e quarenta e 
dois centímetros); N 12°52* W 37,48 m ( t r in ta e sete metros e quaren ta e oi to 
centímetros); N 60°58* W 50,76 m (c inquenta metros e setenta e seis centíme
t ros ) ; N 85°42' W 45,74 m ( quarenta e c inco metros e setenta e qua t ro centí
metros ) ; N 64°34' W 123,50 m (cento e v in te e três metros e c inquenta centí
metros ) ; respect ivamente os marcos de cimento n s . 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 
89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, -101, 102, 103, 104 e 105. D o marco 
105 segue com os seguintes rumos magnéticos (fev. 1964) e d is tanc ias em metros : 
N 53°15" W 102,77 m (cento e dois metros e setenta e sete centímetros); 
S 29°42' W 42,60 m (quarenta e dois metros e sessenta centímetros); S 52°57' W 
115,02 m (cento e quinze metros e dois centímetros); N 21°30' W 141,35 m (cento 
e quaren ta e u m metros e quaren ta e sete centímetros); N 19°32' W 127,47 m 
(cento e v inte e sete metros e quaren ta e sete centímetros); respect ivamente 
piquetes n s . 106, 107, 108, 109 e 110, confrontando do marco 81 ao piquete 110 
c o m o m a r . N a área d a gleba descr i ta c om 1.265.700 m2 ( u m milhão, duzentos 
e sessenta e cinco m i l e setecentos metros quadrados) , está compreendida a f a i x a 
de terreno de m a r i n h a de 111.480,00 m2 (cento e onze m i l e quatrocentos e 
o i t en ta metros quadrados ) , perfazendo a área a lod ia l da gleba " A " 1.154.220 m2 
( u m milhão, cento e c inquenta e quatro m i l e duzentos e v in te metros q u a d r a 
dos ) . 

G l e b a «B» — In i c ia -se n o ponto o (zero), mater ia l i zado n o terreno 
por u m piquete tíe made i ra , ao lado esquerdo da estrada que dá acesso ao 
imóvel, segue c om os seguintes rumos magnéticos (fev. 1964) e distâncias e m 
metros : S65°55' W 22,23 m (v inte dois metros e v inte e três centímetros); 
S 65°55' W 26,07 m (vinte e seis metros e sete centímetros); S 62°37' W 18,04 
m (dezoito metros e quatro centímetros); S 68°10' W 36,63 m ( t r in ta e seis metros 
e sessenta e três centímetros); S 52°08' W 56,49m (c inquenta e seis metros e q u a 
r e n t a e nove c en t tae t ros ) ; respect ivamente os marcos de concreto n s . F , 1, 2, 3. 
e 4, confrontando do m a r c o F ao m a r c o 4 c om terras d a P r e f e i tu ra M u n i c i p a l 
de São V icente . Do marco 4 segue c om o rumo magnético (fev. 1964) de S 52°08' 
W , n a distância de 106 m (cento e seis metros) , até o ponto B . D o Ponto B 
segue no rumo magnético (fev. 1964) de S37°52' E , n a distância aprox imada de 
50 m ( c inquenta met ros 1 , ponto C , canto da cerca existente. Do ponto C segue 
e m re ta até o piquete n . 112, confrontando do marco 4 ao piquete 112 com r e 
manescente do Próprio do Estado, g leba « O . Do piquete 112 segue com os se
guintes rumos magnéticos (fev. 1964) e distâncias em metros : N 51°47' E 68,48m 
(sessenta e oito metros e quarenta e oito centímetros); N 48°32' E 80,09 (o i tenta 
metros e nove centímetros): N 34°58' E 57,30 m (c inquenta e sete metros a 
t r i n t a centímetros); N 7"25' E 30,88 m ( t r in ta metros e o i tenta e oito centí
metros ) ; respect ivamente piquetes 113, 114, 115 e 116=0, confrontando do piquete 
112 ao piquete 116—d com o m a r . N a área da gleba descr i ta c om 18.620 m2 
(dezoito m i l e seiscentos e v inte metros quadrados) está compreendida a f a i xa 
de terrenos de m a r i n h a de 5.800m2 (cinco m i l e oitocentos metros quadrados ) , 
perfazendo a área a lod ia l da gleba «B » 12.820 m2 (doze m i l e oitocentos e v inte 
metros quadrados ) . 

A r t i g o 2.o — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a e le t i va utilização do imóvel p a r a os f ins a que se dest ina 
e que impeçam sua transferência, a qualquer título, est ipulando-se, que, em caso 
de inadimplemento , será o contrato rescindido independentemente de indenização 
por benfeitor ias real izadas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de j u n h o de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Oswaldo Müller d a S i l v a — Secretário da Justiça 
Mário Romeo de L u c c a — Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnlco-Legislativa, aos 14 de j u n h o de 1971. 
Ne lson Petersen d a Costa — Di re to r Admin l s t ra t i vo -Subs t i tu to . 

LEI D E 14 D E JUNHO D E 1971 

Declara de utilidade pública a Liga das Senhoras Ortodoxa* 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — S dec larada de ut i l idade pública a «Lígr, das Senhoras 

Ortodoxas», com sede n a C a p i t a l . 
A r t i go 2.0 — E s t a lei entrará e m vigor na da ta de s u a publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 14 de j u n h o de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Oswaldt. Muller da Silva — Secretário d a Justiça 
M a r i o Romeo de Lucca — Secretário da Promoção Social 

Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa. aos 14 de j u n h o de 1971. 
Ne l son Petersen da Cos ta — Di re to r Admin is t ra t i vo -gubBt i tu to . 

LE I D E 1.» D E JUNHO D E 1971 

Retificação 

Autoriza a Fazen.la do Estado a constituir, em favor da «Centrais Elétricas de 
São Paulo S . A . — CESP», servidão de passagem de Unha de transmissão de 

energia elétrica, em imóvel situado no Município de Tietê 

Artigo 1.* —> 
Onde se lfi: « . . . constituída de uma faixa de 2.250,80m...*j 
Leia-se: « . . . constituída de u m a fa i xa com 2.250,80m...» 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O D E 14 DE J U N H O DE 1971 

Constitui mandatário para assinar contratos de empréstimo no exterior 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto ao a r t i go 34, i t em 
X X d a Constituição Es tadua l , 

Decreta: 

Ar t i g o l.° — F i c a m outorgados ao Pro f . Engo . José Meiches , t i t u l a r 
d a Pas ta d a Secretar ia dos Serviços e Obras Públicas, poderes pa ra , represen
tando o Governador do Estado de São Pau lo , p ra t i ca r todos os atos necessários 
e efetivação da operação de crédito aprovada pela Assembléia Leg is la t i va e que 
consiste n a ass inatura dos contratos de empréstimo junto ao B a n c o In te rnac io 
n a l pa ra Reconstrução e Desenvolv imento (Banco M u n d i a l ) — B I R D — no 
va lo r de U S $ 37.000.000,00 ( t r i n t a e sete milhões de dólares dos Estados U n i d o s 
d a América), sendo que a parce la de U S $ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de 
dólares dos Estados Un idos d a América) é objeto de contrato a ser f i rmado 
entre o refer ido B a n c o e a Superintendência de A g u a e Esgotos da C a p i t a l — 
S A E C — e se destinará a complementar os recursos necessários à expansão d a 
rede de distribuição de água no município d a C a p i t a l e os restantes U S # . . . « 

15.000.000,00 (quinze milhões de dólares dos Estados Un idos d a América) const i 
t u e m objeto de f inanc iamento a ser contratado enire o mesmo Banco M u n d i a l e 
a C o m p a n h i a Me t r opo l i t ana de Saneamento de São P a u l o — S A N E S p — e 
dest inados à construção da p r i m e i r a etapa das obras de afastamento, t r a t a 
mento e adequada disposição f i na l dos esgotos da área met ropo l i t ana de São 
P a u l o . 

O refer ido mandatário poderá acei tar as cláusulas e condições usuais 
nas operações c om organismos f inance iros internac iona is , inc lus ive aceitar que 
se jam d i r im idas por arb i t ramento todas as dúvidas e controvérsias, nos termos 
do art igo 23 d a L e i F ede ra l n . 1.628, de 20 de ju lho de 1952. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de su* publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 14 de junho de 1071.. 

L A U D O N A T E L 

Carles Antonio Rocca, Secretário da Fazenda * 

Publ i cado na C a s a C i v i l , aos 14 de j u n h o de 1971. 

Maria Angélica GaUazxj, Responsável pelo S.M.JÜ* 
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